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27 de novembro de 19624 
Dí ruiva redaça a dispositivo da 
Lei n94, de 9 de tsvereiro de 1961. 

O Prefeito Municipal de manto Gonçalves. 
Laço saber que o 2oder Legislativo 

decretou e eu sanciono a seguinte Leis 
dirto la 4 É o Poder Jzeontivo au 

tonais a contratar engenheiro civil ou arquite-
to, ma salírio atí er$ 6o.000,00 (sessenta mi1 
cruseiros) ~adis; engenheiro agrónomo oom Balá. 
rio de Cr$ 204000,00(viate mil ~eiras ) # 30.0 
00,00(trinta mil cruselsos) ~saia e outros run• 
°lanarias do categoria tionical cocaremunera4o.b. 
mensal de Cr$ 12.000,00(dose mil cruzeiros) a Cri 
20.000900 (viste mil crtzeiros). 

rt. 22 • Revogadas aa disposiçZes 
as ooatrpario esta Lei entrará em Ligar na datada 
saa publieaçgo 

do novembro de 
1961 

chwiles Mincarone 
pRaNITO 
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